
PREFEITURA. DE

SOBRAL
LEI N° 1838DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019.

DISPÕE SOBRE O USO INTENSIVO DO
VIÁRIO URBANO MUNICIPAL PARA
EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA PRIVADA DE
TRANSPORTE INDIVIDUAL
REMUNERADO DE PASSAGEIROS DE
UTILIDADE PÚBLICA ATRAVÉS DE
PLATAFORMAS DIGITAIS DE
TRANSPORTE, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1°A presente Lei regulamenta, no âmbito do município de Sobral, a atividade de
transporte remunerado privado individual de passageiros com fundamento no Art. 4°, inciso X da
Lei Federal n° 12.587/2012 (política Nacional de Mobilidade Urbana), assim como no Art. 11-A
da mesma Lei, modificado pela Lei Federal n° 13.640/2018.

CAPÍTULO I
DO USO DO VIÁRIO URBANO

Art. 2° O viário urbano integra o Serviço Público de Transporte e sua utilização e
exploração intensiva deve observar as seguintes diretrizes:

I - evitar a ociosidade ou sobrecarga da infraestrutura disponível;
II - racionalizar a ocupação e a utilização da infraestrutura instalada;
III - proporcionar melhoria nas condições de acessibilidade e mobilidade;
IV - promover o desenvolvimento sustentável do Município de Sobral, nas

dimensões socioeconômicas e ambientais;
V - garantir a segurança nos deslocamentos das pessoas;
VI - incentivar o desenvolvimento de novas tecnologias que aperfeiçoem o uso dos

recursos do sistema;
VII - harmonizar-se com o estímulo ao uso do transporte público e meios

alternativos de transporte individual.

CAPÍTULO 11
DO TRANSPORTE INDIVIDUAL REMUNERADO DE PASSAGEIROS DE

UTILIDADE PÚBLICA

SEÇÃO I
DO SERVIÇO

Art. 3° O direito ao uso intensivo do viário urbano no Município de Sobral para
exploração de atividade econômica de transporte remunerado privado individual de passageiros
de utilidade pública "ti conferido às plataformas digitais de transporte.t 9t---
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§e A condição de plataforma digital de transporte é restrita às plataformas digitais de

transporte credenciadas no Município de Sobral que sejam responsáveis pela intermediação entre
os motoristas prestadores de serviço e os seus usuários.

§2° A exploração do viário no exercício do serviço de que trata este Capítulo fica
restrita às chamadas realizadas por meio dos aplicativos geridos pelas plataformas digitais de
transporte, assegurada a não discriminação de usuários e a promoção do amplo acesso ao serviço,
sem prejuízo da possibilidade de exclusão regulamentar por motivo de justa causa.

Art. 4° As plataformas digitais de transporte credenciadas para este serviço
compartilharão com o Município de Sobral, os dados necessários ao controle e à regulação de
políticas públicas de mobilidade urbana, nos termos desta Lei, contendo, no mínimo:

I - origem e destino da viagem;
II - tempo de duração e distância do trajeto;
Hl - tempo de espera para a chegada do veículo à origem da viagem;
IV - mapa do trajeto;
V - itens do preço pago;
VI - avaliação do serviço prestado;
VII - identificação do condutor;
VIII - identificação do modelo do veículo e do número das placas de identificação; e
IX - outros dados solicitados pelo Município de Sobral, necessários para o controle e

a regulação ?e políticas públicas de mobilidade urbana.

Art. 5° A autorização do uso intensivo do viário urbano para exploração de atividade
econômica de transporte individual remunerado de passageiros de utilidade pública é
condicionada ao credenciamento da plataforma digital de transporte perante o Poder Executivo
Municipal.

§1° O credenciamento da plataforma digital de transporte se dará conforme regras
estabelecidas em Edital de Credenciamento próprio e terá validade de 12 (doze) meses, devendo
ser requerida sua renovação com antecedência mínima de 30 dias antes do vencimento.

§2° A autorização de que trata este artigo terá sua validade suspensa no caso de não
cumprimento de alguma das regras da presente Lei ou do Edital de Credenciamento.

Art. 6° Compete às plataformas digitais de transportes credenciadas operarem o
serviço de que trata esta seção:

I - organizar a atividade e o serviço prestado pelos motoristas cadastrados;
II - intermediar a conexão entre os usuários e os motoristas, mediante adoção de

plataforma tecnológica;
III - cadastrar os veículos e motoristas prestadores dos serviços, atendidos os

requisitos mínimos de segurança, conforto, higiene e qualidade;
IV - intermediar o pagamento entre o usuário e o motorista, disponibilizando meios

eletrônicos para pagamento, permitido o desconto da taxa de intermediação pactuada;
V - Recolher o Imposto Sobre os Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN calculado

sobre o valor da intermediação do serviço e conforme legislação municipal.

Parágrafo Único. Além do disposto deste artigFãO requisitos
prestação do serviço de que trata esta ,eção,~

mínimos para a
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I - utilização de mapas digitais para acompanhamento do trajeto e do tráfego em

tempo real;
II - avaliação da qualidade do serviço pelos usuários;
III - disponibilização eletrônica ao usuário da identificação do motorista com foto,

do modelo do veículo e do número da placa de identificação;
IV - emissão de recibo eletrônico para o usuário, que contenha as seguintes

informações:
a) origem e destino da viagem;
b) tempo total e distância da viagem;
c) mapa do trajeto percorrido conforme sistema de georreferenciamento;
d) especificação dos itens do preço total pago;
e) identificação do condutor.

SEÇÃO 11
DA OUTORGA ONEROSA

Art. 7° Fica criado o Preço Público para a exploração intensiva da malha viária pelas
Plataformas Digitais de Transporte a título de outorga onerosa como contrapartida do direito de
uso intensivo do viário urbano.

Art. 8° Será cobrado o Preço Público de 2% (dois por cento) do valor total de cada
viagem realizada por meio de Plataforma Digital de Transporte.

§1° Os valores a serem pagos serão contabilizados de acordo com os dados sobre o
valor de cada deslocamento realizado, que serão disponibilizados na plataforma digital de
transporte credenciada, conforme previsto no artigo 4°.

§2° O Preço Público da outorga poderá ser alterado como instrumento regulatório
destinado a controlar a utilização do espaço público e a ordenar a exploração adicional do viário
urbano de acordo com a política de mobilidade e outras políticas de interesse municipal.

Art. 9° O valor do Preço Público poderá ser reduzido para 1% (um por cento) se a
Plataforma Digital de Transporte atender a algumas das Medidas Mitigadoras de Impacto na
Mobilidade Urbana do Município de Sobral previstas no artigo 10.

Art. 10. As Medidas Mitigadoras de Impacto na Mobilidade Urbana do Município de
Sobral são instrumentos eficazes de incentivo aos transportes coletivos ou não-motorizados e
poderão ser utilizados como abatimento da outorga onerosa das plataformas digitais de
transporte na seguinte proporção:

I - Construir 1.000m2 de calçada, por ano, no padrão estabelecido pela Legislação
Municipal a cada SO(cinquenta) carros cadastrados na Plataforma Digital de Transporte;

II - Implantar lkm linear de ciclo faixa, por ano, a cada 100 (cem) carros cadastrados
na Plataforma Digital de Transporte, contemplando a implantação da sinalização vertical e
horizontal de toda a via;

III - outras intervenções de incentivo à Mobilidade Urbana do Município de Sobral
que sejam previamente aprovadas pela Secretaria Municipal de Obras, Mobilidade e Serviços
Públicos com regramento regulamentado através de decreto.

Parágrafo Único. Os projetos para a execução das medidas mitigadoras referidas
nesteartigodevemsersubmetidas aoPoderPúblico,queautorizarpua execução.t--
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Art. 11. O uso intensivo da malha viária pela plataforma digital de transporte será

contabilizado e terá o pagamento de sua outorga onerosa feita por meio eletrônico a ser
disponibilizado pelo Município.

§r O pagamento do Preço Público da outorga deverá ser feito em até 02 (dois) dias
úteis contados a partir do fechamento do decêndio mediante guia de recolhimento eletrônica.

§2° O Preço Público deverá ser pago sobre o valor total do deslocamento, devendo
as empresas de gerenciamento de plataformas digitais de transporte cadastradas reterem e
repassarem o percentual previsto no artigo 8° diretamente ao Município de Sobral.

SEÇÃO 11
DA POLÍTICA DE CADASTRAMENTO DE VEÍCULOS E MOTORISTAS

Art. 12. Podem se cadastrar na plataforma digital de transporte, motoristas que
satisfaçam os seguintes requisitos:

I - Possuir certificado de conclusão de curso de transporte de passageiros, com o
conteúdo mínimo exigido na Resolução N° 456/2016 - CONTRAN;

II - possuir Carteira Nacional de Habilitação categorias "b", "c" ou "d" com
autorização para exercer atividade remunerada;

III - possuir Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
IV - comprovar contratação de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) e

do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres
(DPVAT);

V - apresentar Certidão Negativa de vínculo funcional com a Prefeitura Municipal de
Sobral;

VI - possuir inscrição como contribuinte individual no Instituto Nacional de
Seguridade Social- INSS;

VII - possuir Certidão Negativa de Débitos emitida pela Receitas Federal e
Municipal.

§r O curso de que trata o inciso I deste artigo deverá ser ministrado pelas
plataformas digitais de transporte ou por instituições aprovadas pelo Poder Público Municipal.

§2° A aprovação obtida pelo motorista em um único curso que cumpra os requisitos
definidos será válida para cadastramento em qualquer plataforma digital de transporte.

Art. 13. Compete à plataforma digital de transporte no âmbito do cadastramento de
veículos e motoristas:

I - registrar, gerir e assegurar a veracidade das informações prestadas pelos motoristas
prestadores de serviço e a conformidade com os requisitos estabelecidos;

II - credenciar-se e compartilhar seus dados com o Poder Executivo Municipal,
conforme regulamentação expedida nos termos desta Lei.

Art. 14. Os veículos que serão utilizados na operação das Plataformas Digitais de
Transporte deverão obedecer aos seguintes requisitos mínimos:

I - ser aprovado em vistoria a ser realizada anualmente pela Secretaria de Obras,
Mobilidade e Serviços Públicos, obedecendo ao mês referência do calendário de licenciamento
dos veículos automotores no Estado do Ceará, em consonância, ainda, com as exigências da
Resolução n? 632/2016 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e suas alterações,
quantoaositemmínimosdeconfortoe ,egurançado,vekul0F; ~
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li - ter idade máxima de 05 (cinco) anos;
III - possuir emplacamento realizado no Município de Sobral;
IV - o disposto no inciso li vigorará a partir de 24 (vinte e quatro) meses após a

entrada em vigor desta Lei.

Parágrafo Único. Os veículos cadastrados no Município nao poderão possuir
qualquer tipo de identificação visual.

CAPÍTULO 111
DAS COMPETÊNCIAS DA SECRETARIA DE OBRAS, MOBILIDADE E SERVIÇOS

PÚBLICOS

Art. 15. Compete à Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos o
acompanhamento, desenvolvimento e deliberação dos parâmetros e políticas públicas e
fiscalização dos serviços estabelecidos nesta Lei, devendo a mesma:

I - definir os parâmetros de credenciamento das plataformas digitais de transporte;
li - definir requisitos mínimos do curso a ser ministrado aos motoristas de transporte

individual remunerado de passageiros de utilidade pública, nos termos do inciso li do artigo 12
desta Lei;

III - expedir portarias sobre a matéria;
IV - fiscalizar o cumprimento da presente Lei.

CAPÍTULO IV
INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 16. Constituem infrações à operação do serviço de transporte remunerado
privado individual de passageiros as seguintes condutas:

I - Realizar o serviço por algum meio de chamada que não seja pela plataforma
digital de transporte como, por exemplo, aceno pessoal, ligação telefônica ou utilizando outro
aplicativo que não seja uma plataforma digital de serviços:

a) Multa: R$ 3.000,00 (três mil reais);
b) Medida Administrativa: apreensão do veículo.
li - Organizar ou montar ponto fixo de espera de passageiros em atividade

semelhante a um ponto de taxi:
a) Multa: R$ 3.000,00 (três mil reais);
b) Medida Administrativa: apreensão do veículo.
III - Operar utilizando cadastro ou login de terceiro, dificultando a identificação pelo

usuário do motorista operador:
a) Multa: R$ 3.000,00 (três mil reais);
b) Medida Administrativa: apreensão do veículo.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. 17. As plataformas digitais de transporte credenciadas ficam obrigadas a abrir e
compartilhar com o Município de Sobral dados necessários ao controle e à regulação de políticas
públicas de mobilidade urbana, garantida a privacidade e confidencialidade dos dados pessoais

dos usuários. t ~
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Parágrafo Único. É vedada a divulgação pelo Município de Sobral de informações

obtidas das plataformas digitais de transporte em razão do ofício protegidas por sigilo legal, salvo
em caso de interesse público.

Art. 18. As plataformas digitais de transporte deverão disponibilizar ao Município de
Sobral, sem ônus para a Administração Municipal, equipamentos, programas, sistemas, serviços
ou qualquer outro mecanismo físico ou informatizado que viabilize, facilite, agilize e dê segurança
à fiscalização de suas operações pelos órgãos competentes.

Art. 19. Os serviços de que trata esta Lei sujeitar-se-ão ao Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza - ISSQN, nos termos da legislação pertinente, sem prejuízo da incidência de
outros tributos aplicáveis.

Parágrafo Único. As empresas de gerenciamento de plataformas digitais de
transporte que queiram atuar na organização, suporte e intermediação do serviço de transporte
remunerado privado individual de passageiros previsto nesta Lei, deverão ter domicílio fiscal na
circunscrição do Município de Sobral.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 21. Ficam revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL PREFEI
JÚNIOR, em 28 de fevereiro de 2019.

FERRElRA GOMES


